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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Paraíso
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

Câmara Municipal de Paraíso
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

Quarta-feira, 10 de março de 2021 Página 1 de 6Ano VI | Edição nº 966

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO 2
Atos Oficiais 2
Portarias 2



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Quarta-feira, 10 de março de 2021 Página 2 de 6Ano VI | Edição nº 966

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 10.134/21 DE 05 DE MARÇO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 08/03/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Hélio Carlos Mancini de 
Castro, ocupante do cargo de Médico Veterinário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.135/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimentos 
anteriormente deferidos, pelos períodos de 30 (trinta) dias, 
a partir de 10/03/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. José Carlos Valentim, 
ocupante do cargo de Guarda Municipal.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.136/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 
17/03/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Sandra Patricia Lujan 
Lafuente, ocupante do cargo de Médico Clínico Geral/
Ginecologista.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.137/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, 
a partir de 15/03/2021, nos termos da Lei Municipal 
nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. Miler Donizete 
Casagrande, ocupante do cargo de Visitador Domiciliar.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.138/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
29/03/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Elaine Palmira Vidotti, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 08 de fevereiro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.139/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 01/03/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Lucimara Perpétua Panissolo 
Penquis, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 05 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.140/21 DE 05 DE MARÇO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 01/03/2021, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabaho – CLT e conforme 
perícia médica, a Sra. Joice Garcia, ocupante do cargo 
de Agente de Controle de Vetores.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.141/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 03/03/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Rosiclei Aparecida Juliatti, ocupante 
do cargo de Chefe do Departamento Pessoal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.142/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 04/03/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. José Colla, ocupante do cargo de 
Condutor de Ambulância.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 05 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.143/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o 
período de afastamento de 05 (cinco) dias, a partir de 
25/02/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de 
óbito apresentado pela Sra. Alessandra Dorigon Roque, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 
P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.144/21 DE 05 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
10 (dez) dias, a partir de 15/03/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. 
Anselmo Henrique de Andrade, ocupante do cargo de 
Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 05 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.147/21 DE 08 DE MARÇO DE 2.021
“NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
REGIDA PELA LEI FEDERAL 
Nº 13.465/17 DE 11/07/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do 
Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a edição da Lei 
Federal nº 13.465/17 de 11/07/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor, pelo período de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
o Conselho Municipal de Regularização Fundiária, 
regida pela Lei Federal nº 13.465/17 de 11/07/17, sob a 
presidência do primeiro, os servidores:

I- Laércio José Barato, RG 18.807.832-0-SSP/SP;
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II- Marcelo Albani Brambatti, RG 44.166.879-1-SSP/
SP;

III- Edimar Donizete Isepan, RG 22.601.331-5-SSP/
SP;

IV- Márcia Regina Parducci Geromel, RG 13.594.970-
1-SSP/SP;

V- Paulo Henrique de Souza Gonçalves, RG 
26.823.899-6-SSP/SP;

VI- Elisete Aparecida Brambatti Galbeiro, RG 
17.886.437-7-SSP/SP;

VII- Antonio Leão Junior, RG 46.275.621-X-SSP/SP.

Art. 2º. Para bem cumprir as suas atribuições, o 
Conselho Municipal de Regularização Fundiária terá 
acesso a toda a documentação necessária que entender 
pertinente.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Regularização 
Fundiária, com o auxílio da equipe técnica especializada do 
município procederá avaliação dos processos relativos a 
regularização das áreas objeto de regularização fundiária, 
emitindo parecer fundamentado quanto a viabilidade ou 
não da regularização como áreas de expansão urbana ou 
zonas de urbanização específica, conforme o caso.

Art. 4º. Os integrantes do Conselho ora designados, 
ficam dispensados de suas atividades normais, 
durante todo o período concedido, para se dedicarem 
exclusivamente aos trabalhos, até a emissão do parecer 
conclusão do relatório final.

Art. 5º. Por se tratar de relevante serviço público, de 
interesse de toda a coletividade, os membros do referido 
Conselho não farão jus à qualquer contraprestação 
pecuniária.

Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 08 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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